
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Macapá/AP, 24 de agosto de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o acórdão proferido 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 658.312, referente ao TEMA 528 DO STF, 
publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 03/09/2015, TRÂNSITOU EM JULGADO no dia 
17/08/2022. 

 
Questão: “Recepção, pela CF/88, do art. 384 da CLT, que dispõe sobre o intervalo de 15 
minutos para trabalhadora mulher antes do serviço extraordinário.” 

Descrição do tema: “Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, I, e 7º, XXX, 
da Constituição Federal de 1988, a recepção, ou não, por este diploma, do art. 384 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que prevê a concessão, exclusivamente para as 
mulheres, de intervalo de 15 minutos antes do início da jornada extraordinária.” 

 

TESE do tema: 

“O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi 
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres 
trabalhadoras.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

